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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 
 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de MAE D´ÁGUA, Estado das Paraíba, designado pela 
portaria nº 05, datado de 03 de janeiro de 2022, torna público que, impreterivelmente e após 
o credenciamento dos proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que obedecerá às disposições 
da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, e suas alterações do e Decreto nº 10.024, de 20 
de setembro de 2019,aplicando–se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93 
e LC Nº 123/2006, LC 147/2014 E LC Nº 155/2016, com suas alterações e demais 
exigências deste Edital. 

• DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 09h00min do dia 10 de fevereiro de 
2022; 
• LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – 
www.comprasgovernamentais.gov.br  
•  
 Lic. Exclusiva 
ME/EPP?  
SIM 

Reserv. Cota 
ME/EPP?  
NÃO 

Exige 
Amostra/Dem.?  
SIM 

Dec. nº 
7.174/2010  
NÃO 

 
Prazo para envio da proposta/documentação  
Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro  

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Aquisição 
parcelada de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar e demais atividades e 
programas do município, conforme especificações no edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE 
OBJETO DESCRITO NO SITE WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E AS 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, PREVALECERÃO AS 
CONSTANTE NO TERMO DE REFERENCIA DO EDITAL.  

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação 
abaixo: recursos ORDINARIOS/PNAE/PETI/PEJA/SUS/CRAS/ 
CREAS/SCFV/IGDSUAS/CRIANÇAFELIZ, no elemento de despesa nº 3.3.90.30.000 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Material de consumo e ou 339032-material de distribuição gratuita., Unidade 
Orçamentaria: 02.100 Secretaria da Educação;  
Classificação funciona: 12 361 1002 2019 Manutenção dos Conselhos Escolares; 12 
365 1002 2020 Manutenção da Educação Infantil e Creche – MDE; 12 361 2001 2024 
Manutenção da Secretaria de Educação; 12 306 1002 2025 Manutenção do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar – FUNDAMENTAL; 12 306 1002 2028 Manutenção 
do Programa Nacional de Alimentação Escolar – CRECHE; 12 365 1002 2030 
Manutenção da Educação Infantil e Creche - FUNDEB 30%;12 306 1002 2032 
Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PRE-ESCOLA; 12 306 
1002 2033 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - AEE 
 02.010 Gabinete do Prefeito: classificação funcional programática n.04 122 2001 2003 
Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito; 
02.040 Secretaria de Finanças: classificação funcional programática nº 04 123 2001 
2008 Manutenção das Atividades da Secretaria de Finanças; 
02.050 Secretaria de Administração: classificação funcional programática nº 04 122 
2001 2009 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração; 
02.060 Secretaria de Planejamento e Gestão-classificação funcional programática n. 
187.178 1 04 122 2001 2010 Manutenção da Secretaria de Planejamento e Gestão; 
02.070 Secretaria de Infraestrutura- classificação funcional programatica n. 15 122 2001 
2011 Manutenção das Atividades da Secretaria de Infraestrutura 
02.080 Secretaria de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, classificação 
funcional programática n. 20 122 2001 2013 Manutenção da Secretaria de Agricultura,  
Abastecimento e Meio Ambiente; 
02.090 Secretaria de Cultura, Desporto, Turismo e Lazer; classificação funcional 
programática n. 13 122 2001 2017 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura, 
Desporto, Turismo e Lazer; 27 812 1004 2018 Promoção de Eventos Esportivos; 
02.110 Secretaria de Saúde- classificação funcional programática n. 10 301 2001 2036 
Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde;  
 02.130 Secretaria de Assistência Social – classificação funcional programatica 08 244 
2001 2048 Manutenção da Secretaria de Assistência Social; 08 244 1003 2050 Doações 
Diversas a Pessoas Físicas - Instituída em Lei Municipal; 08 244 1003 2053 Manutenção 
de Benefícios Eventuais; 
08 244 1003 2062 Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS - Criança Feliz 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS que permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA 
PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.  

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br; 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 
das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

3.5.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
1.1.   Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS. 

1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, 

de 2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

1.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

b) Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

e) Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

f) Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

1.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49; 

1.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 

prosseguimento no certame; 

1.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
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apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresa de pequeno porte. 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.3. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após 

o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso;  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobre preço na execução do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser   R$ 0,01 (um centavo de reais), conforme artigo 31, parágrafo único do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

7.9  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 
e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por 
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cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12.1 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 
itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas 24(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro 
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste 
Edital e seus anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada 
a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
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colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27. no pais; 
7.27.1 por empresas brasileiras;  

7.27.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.27.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.28 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

7.29.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.29.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 01 
(uma) hora envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.  
 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

  

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
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máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 
ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração.  

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 01 (UMA) hora, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos 
ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pela Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
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8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  

 
09. DAS AMOSTRAS  

9.1 - Durante a fase de julgamento, após a etapa de lances, caso necessite, o Pregoeiro 
exigirá do licitante vencedor amostras dos produtos ofertados, para averiguação das 
especificações e qualidade dos produtos, as quais deverão ser apresentadas, em até 03 
(três) dias úteis, contados da solicitação, na Comissão Permanente de Licitação.  

9.1.1 – a licitante que não encaminhar as amostras no prazo estabelecido, terá sua proposta 
desclassificada, passando-se à segunda colocada no certame para o mesmo fim, e o 
processo será encaminhado à Assessoria Jurídica para as providências cabíveis.  

9.2 - Caso seja solicitado amostra, a mesma deverá ser encaminhada para a sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua Luiz Pereira Furtado s/n – Centro – Mae 
D´agua-PB.  

9.3 Finalizada a análise das amostras a Comissão Técnica emitirá um parecer conclusivo 
informando se as amostras foram aprovadas ou reprovadas 

9.4 Caso as amostras sejam reprovadas pela Comissão Técnica, as empresas ora 
declaradas vencedoras serão automaticamente desclassificadas, e poderão ser convocadas 
as demais empresas classificadas pela ordem remanescente.  

9.5 Será facultado aos interessados acompanhar a fase de avaliação das amostras, desde 
que seja feita a solicitação por escrito a Comissão Permanente de Licitação em tempo hábil.  

9.6 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer substituição do 
produto apresentado para fins de adequação à especificação constante no edital.  

9.7. Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estipulados, 
desde que de forma justificada seja solicitado prorrogação de prazo, o qual deverá ser 
protocolado na sala da Comissão Permanente de Licitação até o último dia estipulado para 
entrega das referidas. 

9.7.1 Para concessão da prorrogação serão levados em consideração critérios subjetivos, 
tais como urgência e necessidade na aquisição pelo Município.  

9.8. As amostras das empresas desclassificadas serão devolvidas, levando em consideração 
o objeto licitado.  

9.9. As amostras das empresas classificadas serão retidas até a Homologação do processo. 

9.10 Os produtos constantes do Anexo I deste instrumento, deverão, obrigatoriamente, estar 
acondicionados em embalagens original, de boa qualidade, contendo todas informações 
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exigidas pelo Código de Defesa do Consumidor e demais exigências impostas por órgãos 
oficiais competentes. Deverão ainda estar impressas em cada embalagem, conforme o caso, 
as seguintes informações:  

9.10.1 - Especificações do produto, número do item;  
9.10.2 - Marca e fabricante;  
9.10.3 - Peso líquido;  
9.10.4 - Data de fabricação e vencimento ou período de validade;  
9.11.5 - As embalagens dos produtos deverão estar atualizadas e de acordo com a legislação 
vigente. 
 
 

10. DA HABILITAÇÃO   
10.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, 

O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES 

DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE 

IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 

MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE 

COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

a) Possuir Cadastro do Portal de Compras Públicas; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ) 

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

10.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará 

para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente 

à sua desclassificação. 

10.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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10.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, 

à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica. 

10.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes 

do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 

proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, 

do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, 

sob pena de inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

10.8. Habilitação jurídica:  

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

10.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 
10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.9.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido 

pela Secretaria da Receita Federal; 

10.9.2.  Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, 

inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 

procuradoria da Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 

05 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), 

do domicílio sede da contratante, assegurada a regra para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 

14 de dezembro de 2006 

10.9.3.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede da interessada, assegurada a regra para as microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

10.9.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 

FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal;  

10.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 

maio de 1943. 

10.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
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e compatível com o objeto contratual; 

10.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação; 

 

10.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de 

validade expresso na própria Certidão; 

 

10.11. Qualificação Técnica   

10.11.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por 
meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado. 
10.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 
10.11.1.1.1. Fornecimento de Gêneros Alimentícios diversos. 
10.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 
último exercício. 
10.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
10.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 
fase de habilitação. 
10.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização.  
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10.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

10.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. Conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual 
e endereço do proponente; e número do processo de pregão;  

11.1.3. DEVERA CONTER: e-mail e telefone para contato; 

11.1.4. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
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11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 
concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
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13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 
a fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema 
www.portaldecompraspulicas.com.br, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.1.1. Adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.1.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

16.1.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.2. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.2.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
16.2.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
16.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei.  
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16.4. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022 prorrogável 
conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.  

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

21.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6. Não mantiver a proposta; 

21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 
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21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
21.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
CADASTRO DO MUNICÍPIO., pelo prazo de até cinco anos; 
21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
21.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
21.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
21.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
21.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública MUNICIPAL resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
21.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
21.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
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21.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
21.14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

21.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
comissaodelicitacao@outlook.com.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço 
Sala de reuniões no anexo do Prédio da Prefeitura de MAE D´AGUA, localizada a Rua Luiz 
Furtado de Figueiredo, s/n, 1° Andar, Centro, Mãe D’água – PB. 

mailto:comissaodelicitacao@outlook.com.br
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22.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 
Edital. 

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

23.8.1.Os questionamentos encaminhados por e-mail após as 12h30min horas 
(horário local) serão considerados como recebidos no dia útil imediatamente 
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subsequente. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 

23.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

23.11. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAE DAGUA/PB, poderá revogar este Pregão por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice 
manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, 
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.14. A anulação do pregão induz à do contrato. 
23.15. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
23.16. É facultado à Comissão de Pregão e a autoridade superior, em qualquer fase deste 

Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.maedagua.pb.gov.br, www.tce.pb.gov.br, e 
www.portaldecompraspublicas.com.br;   
23.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.18.1.  ANEXO I - Termo de Referência 
23.18.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato   

 
 

Mãe D’água - PB, 27 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

GUSTAVO MENDES DA SILVA NETTO 
PREGOEIRO ESPECIAL/PMMD 

 
 
 
 

EDJA ASSESSORIA & CONSULTORIA EIRELI 
ASSESSORIA TECNICA 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.maedagua.pb.gov.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO ELETRONICO nº xxxx/2022 
 

1-INTRODUÇÃO E BASE LEGAL 
       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei 
nº 10.520 de 17/01/2002, e suas alterações do e Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019.  
 
2- DO OBJETO 
Aquisição parcelada de gêneros alimentícios destinados a merenda escolar e demais 
atividades e programas do município, conforme detalhado a seguir: 

 

 
NÃO PERECIVEIS 

 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

1 

Achocolatado em pó solúvel enriquecido com vitaminas. 
O produto deverá ter aspecto de pó fino e homogêneo, 
acondicionado em  saco plástico atóxico, integro, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo 
400g de peso liquido. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, 
informações nutricionais, número do lote, data de 
validade mínima de 12 meses a contar da data da 
entrega, número de registro,  embalagem integra e 
isenta de avarias, atender as especificações conforme 
dados das disposições da legislação vigente 

PCT. 100 

2 

Açúcar cristal. Origem vegetal: sacarose de cana-de-
açúcar puro, sem corantes, sem umidade ou 
empedramento. Coloração: branca; peso líquido: 1kg; 
acondicionado em plástico atóxico, validade mínima de 
12 meses a contar da data de entrega, embalagem 
integra e isenta de avarias, rotulagem segundo as 
especificações conforme dados das disposições da 
legislação vigente 

KG 2.000 

3 

Arroz parbolizado: tipo: 01(um); classe: longo fino; peso 
líquido: 1kg; isento de sujidades e materiais estranhos, 
validade mínima de 06 meses a contar da data da 
entrega, embalagem integra e isenta de avarias, 
rotulagem segundo os padrões da resolução nº259 de 
20/09/2002 da Anvisa.; lote acompanhado do certificado 
de classificação de origem vegetal expedido por órgão 
oficial. 

KG 3.000 

4 
Arroz branco: tipo: 01(um); peso líquido: 1kg; isento de 
sujidades e materiais estranhos, validade mínima de 06 

KG 3.000 
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meses a contar da data da entrega, embalagem integra 
e isenta de avarias, rotulagem segundo os padrões da 
resolução nº259 de 20/09/2002 da Anvisa.; lote 
acompanhado do certificado de classificação de origem 
vegetal expedido por órgão oficial. 

5 

Aveia em flocos finos, 100% natural, sem aditivos ou 
conservantes, lacre de segurança, dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade, peso liquido, resolução 
12/78 da comissão nacional de normas e padrões para 
alimentos – CNNPA, pacote de 200g 

UND 200 

6 

Bolacha cream cracker  400g, tipo cream crack; c/ 03 
pacotes; isento de gordura trans; validade mínima 12 
meses a contar da data da entrega, e embalagem 
primária em papelão, e secundária em plástico 
polipropileno com dupla proteção; embalagem integra e 
isenta de avarias; rotulagem segundo as especificações, 
conforme dados das disposições da legislação vigente. 

PCT  400G 4.000 

7 

Bolacha Integral 400g, tipo cream cracker; c/ 03 pacotes; 
isento de gordura trans; validade mínima 12 meses a 
contar da data da entrega, e embalagem primária em 
papelão, e secundária em plástico polipropileno com 
dupla proteção; embalagem integra e isenta de avarias; 
rotulagem segundo as especificações, conforme dados 
das disposições da legislação vigente. 

PCT 400G 30 

8 

Creme de leite pasteurizado – 100% de origem animal, 
embalado em caixas limpas, que garantam a integridade 
do produto até o momento do consumo, pesando 200 
gramas. Apresentando teor de matéria gorda mínima de 
25%. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações 
nutricional, número de lote, data de validade, quantidade 
de produto e atender as exigências do ministério da 
agricultura e do regulamento da inspeção industrial e 
sanitária de produtos de origem animal.  Prazo de 
validade mínimo de 6 meses a partir data de entrega. 

CX. 200 

9 
Café torrado moído pct. 250g  sem glúten, empacotado 
a vácuo pct. 250g com selo de pureza ABIC 

PCT com 
250g 

800 

10 

Colorífico; em pó fino, homogêneo; de coloração 
vermelho intenso com aspecto cor, cheiro e sabor 
próprios; isento de materiais estranhos a sua espécie; 
acondicionado em saco plástico atóxico, resistente; 
validade mínima 07 meses a contar da entrega; 

PCT 100G 600 

11 
Farinha de mandioca; seca, fina; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas; validade mínima 07 meses a contar 

KG 200 
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da entrega, acondicionado em saco plástico, atóxico; 
contendo c.n.p.j pacote c/ 01 kg,  embalagem integra e 
isenta de avarias. 

12 

Farinha de aveia; isenta de sujidades, parasitas e larvas; 
livre de fermentação, mofo e materiais terrosos 
embalagem com 400 gramas a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, rotulagem segundo as especificações, 
conforme dados das disposições da legislação vigente, 
validade mínima 6 meses a contar da entrega. 

UND - com 
200 
gramas 

80 

13 

Farinha de trigo com fermento, enriquecida com ácido 
fólico, embalagem de 1KG, validade mínima 07 meses a 
contar da entrega, acondicionado em saco plástico, 
atóxico. 

KG 500 

14 
Fermento químico em pó – embalagem de 100g, 
validade mínima de 7 meses a contar da entrega. 

UND 100G 40 

15 

Feijão macassar; tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sãos; com teor de umidade máxima de 15%; 
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies; acondicionado em saco plástico 
atóxico, validade mínima de 06 meses a contar da data 
da entrega; pacote c/ 01 kg integro e isento de avarias. 
de acordo com as normas da ABNT 

KG 400 

16 

Feijão carioquinha; tipo 1; novo; constituído de grãos 
inteiros e sacos; com teor de umidade máxima de 15%; 
isento de material terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies; acondicionado em saco plástico 
atóxico,  validade mínima de 06 meses a contar da data 
da entrega; pacote c/ 01 kg integro e isento de avarias. 
Com as normas da ABNT 

KG 400 

17 

Feijão preto; tipo 1; novo; constituído de grãos inteiros e 
sacos; com teor de umidade máxima de 15%; isento de 
material terroso, sujidades e mistura de outras 
variedades e espécies; acondicionado em saco plástico 
atóxico, validade mínima de 06 meses a contar da data 
da entrega; pacote c/ 01 kg integro e isento de avarias.de 
acordo com as normas da ABNT 

KG 400 

18 

Flocos de milho, tipo: pré-cozido, enriquecido com ferro 
e ácido fólico, embalagem plástica c/ 500 gramas e livre 
de fermentação, mofo e materiais terrosos a embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, embalagem integra e isenta de avarias,  
rotulagem segundo as especificações, conforme dados 

PCT - c/ 
500 
gramas 

3.000 
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das disposições da legislação vigente, validade mínima 
6 meses a contar da entrega. 

19 
Goma de tapioca Fresca – Produto extraído da 
mandioca 100% natural sem adição de sal e aditivos 
químicos e conservantes. Embalagem de 1 kg 

KG 400 

20 

Leite em pó integral instantâneo, com alta dissolução, pó 
fino sem grumos, não adocicado, enriquecido com 
vitaminas, minerais, ferro e outros oligoelementos, 
rendimento mínimo de 8 litros por kg, não contendo 
glúten, com registro no M.A. embalagem com 200 
gramas; rótulo: de acordo com a legislação vigente. No 
rótulo das embalagens primárias deverão estar 
impressas de forma indelével as seguintes informações: 
identificação do produto inclusive a marca, relação dos 
ingredientes básicos do produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, prazo de validade e peso 
líquido, número de registro no órgão competente. 
Validade mínima de 6 meses a contar da entrega, integro 
e isento de avarias. (com reg. No MA) 

PCT. com 
200 
gramas 

8.000 

21 

Leite em pó desnatado, instantâneo, com alta 
dissolução, pó fino sem grumos, não adocicado, 
enriquecido com vitaminas, minerais, ferro e outros 
oligoelementos, rendimento mínimo de 8 litros por kg, 
não contendo glúten, com registro no M.A. embalagem 
com 200 gramas; rótulo: de acordo com a legislação 
vigente. No rótulo das embalagens primárias deverão 
estar impressas de forma indelével as seguintes 
informações: identificação do produto inclusive a marca, 
relação dos ingredientes básicos do produto, nome e 
endereço do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido, número de registro no órgão 
competente. Validade mínima de 6 meses a contar da 
entrega, integro e isento de avarias. (com reg. No MA) 

PCT. com 
200 
gramas 

80 

22 
Macarrão parafuso, sêmola de trigo enriquecido com 
ferro e ácido fólico e corantes naturais urucum e 
cúrcuma, sem  glúten, embalagem 500g. 

PCT 500G 2.000 

23 

Macarrão espaguete sem ovos massa alimentícia seca 
para macarronada; formato espaguete; cor amarela; 
obtida pelo amassamento da farinha de trigo especial; e 
demais substancias permitida, isenta de corantes 
artificiais, sujidades, parasitas, admitindo umidade 
máxima 13%, acondicionada em saco de plástico 
transparente, atóxico, integro e isento de avarias com 
validade mínima de 18 meses a partir da data de 
entrega. Pct c/ 500 gramas, enfardamento (20x500g). 

PCT 500G 2.000 
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24 

Manteiga da terra. Embalagem: com 500G, com 
identificação do produto, do fabricante, data de 
fabricação de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 
O produto deverá ter registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde 

UND 500G 500 

25 

Milho triturado, para mungunzá, tipo 1. Apresentação em 
embalagens de 500g, que deve constar externamente os 
dados de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de 
validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas dos órgãos de vigilância 
sanitária em legislação vigente. O produto não deve 
apresentar manchas escuras, brancas, avermelhadas 
ou esverdeadas. Prazo de validade, mínimo de 6 meses 
a partir data de entrega. 

PCT 500G 2.000 

26 

Óleo comestível – extraído da soja por processo de 
refinamento, obtido de espécie vegetal, isento de ranço 
e substâncias estranhas, acondicionado em frasco 
plástico com 900 ml, de características de coloração 
clara, obedecendo a requisitos de qualidade, odor, sabor 
e isento de impurezas. Prazo de validade de no mínimo 

UND 
900ML 

500 

27 

Proteína texturizada de soja; com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprios; isenta de sujidades, parasitas e larvas; 
acondicionada em saco plástico transparente atóxico 
embalagem com 400 gramas; a embalagem deverá 
conter  externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número do lote, 
data de validade mínima de 06 meses a contar da data 
da entrega, número de registro e  atender as 
especificações conforme dados das disposições da 
legislação vigente.  Embalagem integra e isenta de 
avarias. 

PCT 400G 800 

28 

Sal refinado; iodado; acondicionado em saco de 
polietileno, resistente e vedado com validade mínima de 
10 meses a contar da data da entrega; pacote c/ 01 kg.  
Embalagem integra e isenta de avarias. 

KG 200 

29 

Sardinha em óleo comestível – produto elaborado com 
sardinhas íntegras, descabeçadas, Ômega 3; 
embalagem primária: lata com no mínimo 130 g. Com 
prazo de validade de no mínimo 12 meses a contar da 
data da entrega. As latas não devem apresentar 
ferrugem e/ou estarem amassadas em molho de tomate 

LATA 300 

30 
Tempero misto em pó aspecto cor, cheiro e sabor 
característico; isento de materiais estranhos,  

PCT 100G 300 
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acondicionado em saco resistente; validade Mínima 07 
meses a contar da entrega; 

31 

Vinagre garrafa embalagem plástica A embalagem com 
500ml deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade mínima de 12 meses a 
contar da data da entrega, número de registro,  
embalagem integra e isenta de avarias, atender as 
especificações conforme dados das disposições da 
legislação vigente 

UND. 200 

32 Xerém de milho embalagem 500 g PCT 500G 2.000 

33 
Rapadura de cana de açúcar embrulhada em papel filme 
em embalagem individual de 300g com data de 
fabricação e validade. 

UND 400 

  PERECIVEIS     

34 

Abacaxi – produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

UND 400 

35 

Banana – fruta fresca e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações 
e/ou machucados, coloração normal.  

UND 6.000 

36 

Batatinha – produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 500 

37 

Batata doce – produtos frescos e com grau de 
maturação intermediaria. Deverá apresentar odor 
agradável, consistência firme, não deverá apresentar 
perfurações, machucados, coloração não característica. 

KG 500 

38 

Beterraba - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 300 

39 

Cebola- produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 500 

40 

Cenoura - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 500 

41 
Coentro - produtos frescos e com folhagem verde 
preservada, deverá apresentar aroma agradável, 

MOLHO 1.200 
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consistência firme, não deverá apresentar folhas escura 
e deterioradas com coloração não característica. 

42 

Cebolinha - produtos frescos e com folhagem verde 
preservada, deverá apresentar aroma agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar folhas escura 
e deterioradas com coloração não característica. 

MOLHO 1.200 

43 

Melão - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 500 

44 

Tomate - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 500 

45 

Goiaba - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 600 

46 

Maracujá - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 600 

47 

Manga - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 12.000 

48 

Melancia - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 1.000 

49 
Macaxeira – produto beneficiado descascado, 
congelado e embalado com data de processamento e 
validade. 

KG 1.000 

50 

Mamão - produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

KG 800 

51 

Pimentão- produtos frescos e com grau de maturação 
intermediaria. Deverá apresentar odor agradável, 
consistência firme, não deverá apresentar perfurações, 
machucados, coloração não característica. 

UND 800 

52 

Costela bovina - Provenientes de animais sadios de 
primeira qualidade, sem tempero, congelados sem gelo 
superficial, com aspecto, cor, odor e sabor 
característicos, sem manchas e parasitas, 

KG 800 
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acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente com rótulo ou etiqueta que identifique: 
categoria do produto, prazo de validade, produto deve 
ser verificado e aprovado pela vigilância sanitária 
municipal. 

53 

Carne Bovina Magra de 2º resfriada - Provenientes de 
animais sadios de primeira qualidade, sem tempero, 
congelados sem gelo superficial, água dentro da 
embalagem nem qualquer sinal de re-congelamento 
(gelo de cor avermelhada por ex.), com aspecto, cor, 
odor e sabor característicos, sem manchas e parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente com rótulo ou etiqueta que identifique: 
categoria do produto, prazo de validade, produto deve 
ser verificado e aprovado pela vigilância sanitária 
municipal. Não pode conter cartilagem, couro, pelos e 
ossos. 

KG 900 

54 

Carne Bovina Moída de 2º CONGELADA - Provenientes 
de animais sadios de primeira qualidade, sem tempero, 
congelados sem gelo superficial, água dentro da 
embalagem nem qualquer sinal de re-congelamento 
(gelo de cor avermelhada por ex.), com aspecto, cor, 
odor e sabor característicos, sem manchas e parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente com rótulo ou etiqueta que identifique: 
categoria do produto, prazo de validade, produto deve 
ser verificado e aprovado pela vigilância sanitária 
municipal. Não pode conter cartilagem, couro, pelos e 
ossos. 

KG 900 

55 
Carne de charque embalagem 500g de acordo com as 
exigências em vigor. 

500G 900 

56 

Peito de frango congelado em embalagens de 1kg – 
provenientes de animais sadios de primeira qualidade, 
sem tempero e sem sal. Sem gelo superficial ou 
qualquer sinal de re-congelamento; com aspecto cor, 
odor e sabor característicos , sem manchas  e parasitas, 
acondicionados em embalagens atóxica, rótulo com 
informações do produto como: inspeção, procedência e 
prazo de validade. 

KG 900 

57 

Coxa e sobrecoxas de frango resfriado em embalagens 
de 1kg – provenientes de animais sadios de primeira 
qualidade, sem tempero e sem sal. Sem gelo superficial 
ou qualquer sinal de recongelamento; com aspecto cor, 
odor e sabor característicos , sem manchas  e parasitas, 
acondicionados em embalagens atóxica com rótulo com 

KG 900 
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informações do produto como: inspeção, procedência e 
prazo de validade. 

58 

Frango Abatido congelado – provenientes de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero e sem sal. 
Sem gelo superficial ou qualquer sinal de 
recongelamento; com aspecto cor, odor e sabor 
característicos , sem manchas  e parasitas, 
acondicionados em embalagens atóxica, rótulo com 
informações do produto como: inspeção, procedência e 
prazo de validade. 

KG 900 

59 Linguiça Calabresa KG 500 

60 

Ovo de Galinha - Ovo, fresco, isento de sujidades, 
rachaduras, fungos. Tamanho grande, acondicionados 
em embalagens apropriadas tipo bandejas para 15 unds. 
Procedente de galinhas sadias. 

BANDEJA
S 
C/15UNDS  

400 

 
 
2.1. Os valores e quantidades aqui estimados é apenas uma estimativa de gasto, não 
podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa 
poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer 
indenização ao adjudicatário. 

 
3.DA JUSTIFICATIVA 
3.1. As justificativas para aquisição e quantitativos do objeto deste edital encontram-se 
acostadas aos autos do processo. 

4-CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
4.1. Os itens constante do presente termo de referência está classificado como material em 
conformidade com o art. 1º caput e parágrafo único da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002.  
 
4.2. A prefeitura Municipal de MAE D´AGUA, Estado da Paraíba, pretende contratar, com 
base na Lei nº 10.520/02, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, na Lei nº 8.666/93 
e demais normas legais e regulamentares, pessoa jurídica para fornecimento do material 
pretendido.  
 
5 – Das Obrigações da Contratada 
1. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito 
da PMMD. 
2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda:  
2.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
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fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
2.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos;  
2.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  
2.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  
2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
3. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecido é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações ou trocas, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 
 
6 – Das obrigações da Contratante 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2. notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato;  
3.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
4.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  
 
7-Validade da Proposta 
1-A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
 
8- Do Recebimento   
1 -  Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua Luiz Furtado de 
Figueiredo, s/n Centro, no horário das 08:00horas às 14:00 horas, em remessa única, no 
prazo não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da ordem de 
fornecimento. 
1.1. -Os prazos de entregas definidos no subitem anterior poderão ser prorrogados por igual 
período a critério da Contratante; 
1.2. - A entrega dos produtos objeto desta licitação, deverá ser entregue na Prefeitura do 
MAE D´AGUA, em horário de expediente e dia útil, mediante autorização e orientação do 
setor competente. 
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1.3. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade do 
órgão, de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho. 
1.4. Contratada, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as 
descrições dos itens constantes neste Termo de Referência. 
1.5. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos de 06(seis meses) , a contar 
de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a 
especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo. 
 
2. Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma: 
2.1. Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
2.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação; 
3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, ou se verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida ou forma 
será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o 
veículo ser recolhido e substituído. 
3.1. No caso do subitem anterior, a empresa Contratada deverá substituir, sem ônus para o 
Município de Mãe D´agua/PB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento do documento de notificação, expedida pelo setor de compras do município de 
Mãe D’água (via fac-símile ou e-mail), por outro produto da mesma especificação, 
quantidade, qualidade, a critério do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, inclusive o ressarcimento ao município de Mãe D´agua dos prejuízos 
a ele causados. 
4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
9- Forma de Pagamento  
1-O pagamento será efetuado em até 10 dez dias, após autorização do setor competente, 
mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da 
prefeitura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação da regularidade fiscal; 

 
10 – Sanções 
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  
10.2.  Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
10.2.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.2.2. Apresentar documentação falsa; 

10.2.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.2.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.2.5. Não mantiver a proposta; 

10.2.6. Cometer fraude fiscal; 

10.2.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.3 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.  

10.4. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.5. - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  

10.6. - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

10.7. - Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

10.8. - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 

10.9. - Impedimento de licitar e de contratar com o município licitador e descredenciamento 
no CADASTRO DO MUNICÍPIO., pelo prazo de até cinco anos; 
10.10  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
10.11 . A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.12 . Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
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instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
10.13 . A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
10.14 . O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública MUNICIPAL resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
10.15 . Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
10.16 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
10.17 . A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.18 . As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro da empresa junto ao 
município. 

10.19 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar 
e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

21.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

 
c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
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multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

 
11-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
1-O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço por item.  
 
12 – Reajustes dos preços 
1-O preço proposto será fixos e irreajustáveis.  
 
13– Fiscalização do Contrato – 
13.1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas 
no art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
 
13.2.  A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a responsabilidade da 
CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do fornecimento objeto 
do presente Contrato.  
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   ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO PMMD/CPL Nº            /2022 
 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ......................, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE MAE D´AGUA - ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx                      
 

O MUNICÍPIO DE MÃE D’ÁGUA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Único, sediada á Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48, centro, MÃE D´ÁGUA- Estado 
da Paraíba, inscrita no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o nº 
09.084.088/0001-41, representada neste ato pelo Senhor Prefeito municipal 
....................................., brasileiro, casado, residente e domiciliado na .......................... N 
..................., centro, na cidade de ........................ -PB, portador do CPF  nº 
.............................., RG Nº ..............................., doravante denominada de CONTRATANTE, 
e a empresa .........................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob 
o nº. ....................., com sede na Rua/Domicílio..............., n°. ....., em..............................., 
representada por  ..........., CPF E RG.........  doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, 
mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Processo licitatório na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO N. xxxxx/2022 e Processo Administrativo Nº  
.............../2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO -   
O presente contrato tem por objeto o  ..............., Conforme a tabela a seguir: 
xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - As aquisições obedecerão ao estipulado neste Contrato, bem como 
às disposições do PREGÃO ELETRONICO Nº XXXXX/2022, além das obrigações assumidas 
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na proposta firmada pela Contratada em .../.../2022, e dirigida ao Contratante, contendo os 
valores dos produtos, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  
A presente contratação tem o valor total de R$ _________ 
(___________________________________________________________).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO -  É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos 
ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e 
seguintes do referido artigo. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO RECEBIMENTO -   
1 -  Os bens deverão ser entregues na sede do órgão, no endereço Rua Luiz Furtado de 
Figueiredo, s/n Centro, no horário das 08:00horas às 14:00 horas, em remessa única, no 
prazo não superior a 05(cinco) dias, contados a partir do recebimento da  ordem de 
fornecimento. 
1.1. -Os prazos de entregas definidos no subitem anterior poderão ser prorrogados por igual 
período a critério da Contratante; 
1.2. - A entrega dos produtos objeto desta licitação, deverá ser entregue na Prefeitura do 
MAE D´AGUA, em horário de expediente e dia útil, mediante autorização e orientação do 
setor competente. 
1.3. O fornecimento dos produtos deverá ser efetuado, de acordo com a necessidade do 
órgão, de forma parcelada, mediante emissão de Nota de Empenho. 
1.4. Contratada, à suas expensas, deverá entregar os produtos, de acordo com as 
descrições dos itens constantes neste Termo de Referência. 
1.5. Os produtos deverão possuir prazos de validade mínimos de 06(seis meses) , a contar 
de seus recebimentos definitivos, salvo se da proposta constar prazo superior ou se a 
especificação do material assim o exigir, prevalecendo sempre o maior prazo. 
 
2.- Observado o disposto nos artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, o recebimento do objeto desta 
contratação será realizado da seguinte forma: 
2.1..Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade com as especificações; 
2.2. Definitivamente, até 05 (cinco) dias úteis da entrega, após verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação; 
3. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, ou se verificada alguma anormalidade quanto a aparência, medida ou forma 
será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o 
veículo ser recolhido e substituído. 
3.1. No caso do subitem anterior, a empresa Contratada deverá substituir, sem ônus para o 
Município de Mãe D´agua/PB, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento do documento de notificação, expedida pelo setor de compras do município de 
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Mãe D’água (via fac-símile ou e-mail), por outro produto da mesma especificação, 
quantidade, qualidade, a critério do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das 
penalidades cabíveis, inclusive o ressarcimento ao município de Mãe D´agua dos prejuízos 
a ele causados. 
4.O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
CLÁUSULA QUARTA – REAJUSTAMENTO -   
O preço proposto será fixo e irreajustável reajustado. 

 
CLÁUSULA QUINTA -   DO PAGAMENTO -   
1-O pagamento será efetuado em até 10 dez dias, após autorização do setor competente, 
mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo setor competente da 
prefeitura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 
3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

4.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de apresentação da regularidade fiscal.   

  
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   
1.O presente Contrato terá o prazo de validade até 31 de dezembro de 2022, a contar da 
data da assinatura deste termo. 

   
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2022, n  xxxxxxxxxxxxxxxxx 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA -   
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
1. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito 
da PMMD. 
2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda:  
2.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 
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Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, 
fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;  
2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
2.1.3. substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias uteis, o produto com avarias ou defeitos;  
2.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da 
presente licitação;  
2.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;  
2.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
2.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
3. A responsabilidade pela qualidade dos materiais fornecido é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promoção de readequações ou trocas, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do Objeto; 

 
PARÁGRAFO ÚNICO- Não será permitido à transferência a terceiros das obrigações 
prevista neste contrato. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
1. efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 
2. notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do especificado neste Contrato;  
3.Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;  
4.Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos;  
5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado;  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 
1. A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no 
art. 67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução 
do fornecimento objeto do presente Contrato.  
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PARAGRAFO SEGUNDO:  O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da 
Prefeitura de MÃE D’ÁGUA e do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos 
integrantes do sistema de controle interno e externo os quais estejam subordinados a 
Prefeitura e o Ministério aos documentos e registros contábeis da empresa contratada no que 
concerne a execução dos serviços vinculados a contratação em tela. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES 

1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

2. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

2.1.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

2.1.2. Apresentar documentação falsa; 

2.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

2.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

2.1.5. Não mantiver a proposta; 

2.1.6. Cometer fraude fiscal; 

2.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

2.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente.  

2.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
2.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções:  
2.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
2.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 
2.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
até dois anos; 
2.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o município licitador e descredenciamento 
no CADASTRO DO MUNICÍPIO., pelo prazo de até cinco anos; 
2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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2.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
2.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – 
PAR.  
2.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, 
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  
2.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública MUNICIPAL resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
2.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 
artigo 419 do Código Civil. 
2.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
2.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
2.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de fornecedor do 
município. 
2.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência. 
2.15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

21.15.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS 
SEGUINTES PRÁTICAS: 

 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução do contrato; 
 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 
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c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  
 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 
em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A recusa injustificada da empresa adjudicatária em assinar 
o contrato e receber a nota de empenho no prazo de 03 (três) dias úteis, após a convocação 
oficial, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às 
penalidades legalmente estabelecidas. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO-  
1.O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  
1.  O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com 
o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 
 I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 
 
III – judicial, nos termos da legislação. 
 
2 A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, atendida a conveniência dos serviços, recebendo 
a CONTRATADA o valor dos serviços executados. 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
3.1 O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
3.2 Atraso não justificado na execução do contrato; 
3.3 Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 
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3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
3.5 A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
3.6 A dissolução da sociedade; 
3.7 Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à 
contratada, que acontecerá com antecedência mínima de 30 (vinte) dias;  
3.8 A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia 
do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior; 
 
PARÁGRAFO ÚNICO- Na hipótese de ocorrer rescisão administrativa, são assegurados 
à Administração os direitos previstos no art. 80 do aludido diploma legal e, em sendo 
amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Prefeitura de 
MAE D´AGUA -PB.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-   
De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato será 
publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO  
As partes contratantes elegem o foro da comarca a que pertencer a cidade de MAE D´AGUA, 
no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em (02) Duas vias de igual teor 
e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas 
testemunhas abaixo. 

 
MAE D´AGUA - PB, ___ de _______ de ____________ 

 
 
PREFEITURA DE MAE D´AGUA 
CONTRATANTE 

________________________ 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRONICO nº 001/2022 
Os dados da empresa: 
Razão Social ____________________________________________________ 
CNPJ (MF) nº ____________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº ______________________________________________ 
Endereço _______________________________________________________ 
Fone _____________________________________Fax __________________ 
CEP ______________  Cidade ___________________ Estado ____________ 
BANCO________________AGÊNCIA_________ C/ CORRENTE___________ 
EMAIL: ______________________ CONTATO: __________________________ 
 
Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/2022, 
informamos a seguir os nossos preços para o objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ITENS OBJETO MARCA/FAB
RICANTE 

QUANT. PÇ. UNIT. PÇ. TOTAL 

      

      

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da proposta: MINIMO 60(SESSENTA DIA) DA APRESENTAÇÃO 
Declaro que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o objeto deste Pregão; 
Declaro ter total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus 
Anexos. 
 
Cidade – UF, ____de _____ de ____ 
 
Responsável legal 

 
 


